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Completar a reparação 
Y CONSTITUINTE investiu com 

firmeza contra os "mara
jás", ao estabelecer um parâme
tro para a remuneração dos ser
vidores públicos, deixando, para 
a lei ordinária determinar a rela
ção de valores entre a maior e a 
menor remuneração. 

PROMULGADA a Constituição, 
portanto, a figura do "mara

já" tenderá a perder-se no pas
sado: o mesmo acordo partidário 
que permitiu a fixação de tetos 
de remuneração e proibiu a acu
mulação de acréscimos pecuniá
rios para efeito de cálculo de 
acréscimos ulteriores — o fami
gerado "efeito cascata", ou "re-
picão" — acertou também a 
aprovação do art. 20 das Dis
posições Transitórias, em que se 
estipula a redução de vencimen
tos, remuneração, vantagens, 
adicionais e até proventos de 
aposentadoria aos limites defini
dos, vedada a invocação de di
reito adquirido. 

pELO menos nisso foi coerente 
uma Constituinte que elabo

rara, no capítulo dos Direitos So
ciais, uma listagem quase ines-
g o t á v e l de d i r e i t o s do 
trabalhador. Não há maior 
afronta, com efeito, aos direi
tos do trabalho do que um regi
me de privilégios; nem discri
minação salarial tão odiosa 
quanto aquela que se estabe
lece ao arrepio de qualquer justi
ça ou moral, mas com o benefí
cio da lei. 

p AQUI entra o trabalho com
plementar que a sociedade 

pede do atual Congresso e dos 
futuros: fechar a matriz legis
lativa onde foram concebidos e 
gestados os "marajás". 

QRA, no mesmo dia em que se 
votou o fim dos "marajás", 

formava-se, no Congresso, um 
dos núcleos de pressão contra os 
cortes orçamentários que com
põem a Operação Desmonte, nu
ma recusa mal velada das regras 
do rigor e da moral administrati
va, sob a invocação da indepen
dência entre os Poderes do Ésta-
do e da necessidade de 
restabelecimento da dignidade 
do Legislativo e do Judiciário. 
Acaso a independência se cha
ma exceção, e a dignidade, pri
vilégio? 

A DISCUSSÃO e a votação do 
orçamento de 1989 propor

cionam ao Congresso ocasião 
excepcional de mostrar que o 
princípio que se aprovou para 
aplicação imediata foi assumido, 
com igual presteza, como hábito. 
Ocasião de dar o tom e o para
digma para os Legislativos esta
duais e municipais. Ocasião de 
se aplicar à desativação dos pró
prios "trens da alegria", com ze
lo igual ao empenhado na extin
ção dos "marajás" (ou ainda, 
para aproveitar a imagem, na 
condenação à ferrovia Norte— 
Sul). 

pORMA exemplar de exercício 
da autonomia seria, para os 

Legislativos, adiantar-se à disci
plina que a crise comum impõe: 
cortar, de própria iniciativa, onde 
é notoriamente necessário cortar; 
muito ao contrário de alijar-se da 
tarefa ingrata, isolada no Execu
tivo com vistas a uma demago
gia eleitoreira. 

M Ã O SE pode fingir ignorar o 
que o público já sabe: que 

há funcionários demais nos Le
gislativos, atrelados ou não a 
"trens da alegria"; que há fun-
cionários-fantasmas, que cadas-
tramentos e centros de dados 
permitiriam perfeitamente identi
ficar (como se chegou, por 
exemplo, no Senado, à média de 
74 funcionários por Senador?); 
que há "quadros de obras" sem 
obras, assim como há suntuo-
sidade onde se deveria buscar 
uma austera funcionalidade. 

PERSISTINDO a relutância a 
purgar-se dos próprios ma

les e o vezo de perverter a inde
pendência em liberalidade com o 
dinheiro público — tão público 
na destinação, como foi na ori
gem —, a extinção dos "mara
jás" não será um marco, mas 
um simples episódio: eles volta
rão e sobreviverão valentemente, 
até que o público lhes aplique 
um novo apodo. E essa obra da 
Constituinte, que leva caráter 
saudável de reparação, se re
velará uma ilusão. 


